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Processo nº 904/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Pontes e Lacerda – Ref. proc. nº 251/08 da 25ª ZE – Direito de Resposta

Recorrente: Coligação Pontes e Lacerda Somos Todos Nós

Recorrida:  Coligação Desenvolvimento Com Justiça Social

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Trata-se de recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO PONTES E LACERDA SOMOS TODOS NÓS, buscando reformar a decisão proferida pelo MM. Juiz da 25ª Zona Eleitoral (Pontes e Lacerda/MT) que rejeitou o seu pedido de direito de resposta em desfavor da COLIGAÇÃO DESENVOLVIMENTO COM JUSTIÇA SOCIAL.

Entendeu o MM. Juiz a quo que estariam ausentes da propaganda combatida os requisitos do artigo 58, da lei 9.504/97, ensejadores da concessão do direito de resposta, pois, embora a  propaganda combatida traga críticas de várias pessoas à atuação do Prefeito referente à área do município demandada em ação possessória, estas críticas devem ser respeitadas por se constituírem atos políticos democráticos. 

Sustenta a COLIGAÇÃO PONTES E LACERDA SOMOS TODOS NÓS (fls.42/49) que o seu pedido de resposta foi proposto por ter a  coligação recorrida, no horário destinado à propaganda eleitoral gratuita matutina do dia 01/09/08, exibido depoimentos de diversas pessoas, sabidamente inverídicos, afirmando que tiveram que deixar suas casas por atuação da Prefeitura Municipal, junto ao Juízo da Comarca de Pontes e Lacerda, que obtivera decisão judicial de imissão na posse de área. Ao fim, pugna pelo provimento do recurso para lhe conceder o pretendido direito de resposta.

Em contra-razões (fls. 52/59), a COLIGAÇÃO DESENVOLVIMENTO COM JUSTIÇA SOCIAL afirma, em síntese, que a área em tela está em  litígio (Ação de Desapropriação nº 578/03 e Ação de Interdito Proibitório nº 202/08), tendo no pólo ativo a Prefeitura e  no passivo Mário Tadauoshi Maruyama e outros e que as frases utilizadas pelas pessoas na entrevista retratam os fatos ocorridos: “experimentaram a brutalidade e a humilhação”; “a prefeitura trouxe a polícia”; pôs a polícia né pra tirar o povo”; “saiu mulher grávida daqui de dentro presa, né”; não pertence à prefeitura” e “descobrimo que a prefeitura não tem nada aqui”.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional  Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece provimento.

A argüição da coligação recorrente de que a propaganda divulgou com as entrevistas afirmações inverídicas ensejadoras do direito de resposta não tem amparo nos fatos demonstrados nos autos.

Vê-se da decisão que o MM. Juiz acertadamente entendeu as entrevistas como críticas à administração municipal, próprias ao sistema democrático.

Portanto, não há de se falar em reforma da decisão,  pois os homens públicos estão sujeitos a críticas, quer por suas desvirtudes, quer por seus  equívocos, quer por falta de cumprimento de suas promessas eleitorais, não havendo no caso excessos que justifiquem o pedido de resposta.

Nesse Norte, está o entendimento do e. TSE e dos demais Tribunais, conforme podemos ver da transcrição abaixo:  

   “RECURSO INOMINADO - REPRESENTAÇÃO ELEITORAL JULGADA IMPROCEDENTE - PROPAGANDA NO HORÁRIO GRATUITO - ENTREVISTAS DE CIDADÃOS E ATAQUES POR FALTA DE CUMPRIMENTO DE PROMESSAS ELEITORAIS - CANDIDATO A REELEIÇÃO A GOVERNO DO ESTADO – MERAS CRÍTICAS - OFENSA NÃO CONFIGURADA - DIREITO DE RESPOSTA INDEFERIDO – RECURSO IMPROVIDO.
As críticas aos homens públicos são algumas vezes salutares e essenciais ao processo democrático, e todo aquele que exerceu função administrativa de importância como de governador, a par dos elogios, deve também receber as críticas por suas desvirtudes, seus equívocos e pela falta de cumprimento de promessas eleitorais. Há que ser rejeitado o pedido de direito de resposta, se não restar configurada na propaganda eleitoral no horário gratuito qualquer ofensa à honra do candidato adversário ou veiculado fato sabidamente inverídico” - grifo próprio (TRE/MT, Recurso Eleitoral nº613/2006, Acórdão nº16.178, PSESS 21/09/2006).”

Diante de todo o exposto, considerando inexistir qualquer afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica contra a coligação recorrente na propaganda em exame, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto e pela manutenção incólume da sentença guerreada.
Cuiabá/MT, 18 de setembro de  2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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